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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÃ 
Estado de São Paulo 

LEI Nº=580 , DE li DE r~ARÇO DE !ili·-

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especi 

al, dest~nado a fim que esFecifica. -

JOS~ ANIA..."'TO PENEGCN, Preí'ei to !!unici:pal le Catiguá, nos -

termos do arti~o 39, Íteill II, do Decreto-Lei Complementar n~=9 , de 

31 de dezembro de 19ó9, ss.nciona e promulga a seguin~e lei aprova
da. :-ela Câmara r7unicipal de Catiguá, em sua Sessã o de 12 de março 

de 1973, conforme ~esolação Nº=l0/73 . -
.Artigo lQ - Fica aberto na Contadori~ da :refei tura Ml).ni

cipal ie Cati~uá, um Crédi to :special da importância de ~~-2.800 , 00-

(dois mil e oitocentos cruzeiros) . -
§ Único - ú Crédito a q~e se refere este artiJo, s~rá de~ 

tinado ao paga.rr'ento de despesas com a realização do c:.;.rnaval no 
Centro Comunitário Urbano de Cati0uá, no corrente exercício . 

Artigo 22 - .fl.s desepsas com a ex~cução desta lei, serão -

cobertas com os recursos provenientes da anulaçã o parcial ua se
guinte ver~a orçamentária: -

4110. 94 
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VIII =S3RVI ÇOS U.JRCWS 

!j-Ruas e Avenidas 

DSSIESáS D"' CAPITAL 

Investimentos 
Obras P'iÍbli cas 
Trosseguimentos de 01ras ~ 

I=Pav.de vias públicas-dot.204 •• • • •••• ers- 2.800 , 00. -
Artigo 32 - Esta lei entrará em vi gor na data de sua pu- / 

blicação, revo gadas as di sposições em contrário . - ·ç~ 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 14 de mar; _,,de 1973. -
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Registrada no livro competente , e em sec;uida publicada 

por afixação no local de costu.r:i.e. -


